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Salvador, 27 de setembro de 2022.

PMBA, uma Força a serviço do cidadão

 
A Sua Excelência o Senhor
LUÍS CARLOS BATISTA - VEREADOR
Presidente da Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA
E-mail: presidenciacmvc@gmail.com / presidencia@camaravc.ba.gov.br
Tel.: (77) 3086-9600 / 3086-9650
 
 
 
Assunto: Resposta da PMBA | Solicitação de construção de uma base da Polícia Militar no
loteamento Terras do Remanso no município de Vitória da Conquista/BA.
         
 

 

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção à documentação acima
referenciada, que versa sobre solicitação de implantação de uma base da Polícia Militar no
loteamento Terras do Remanso, no município de Vitória da Conquista/BA, informo a V. Ex.ª
que a demanda está registrada nesta Corporação. 

Vale ressaltar que atualmente a unidade responsável pelo policiamento na
localidade é a 78ª CIPM/Vitória da Conquista, e tem empregado o seu efetivo com rondas
ostensivas, contando com o reforço do policiamento especializado da Companhia
Independente de Policiamento Tático (CIPT-Sudoeste), e com o apoio da Companhia
Independente de Policiamento Especializado - Sudoeste, que tem sua sede no loteamento
São Pedro, com o intuito de intensificar as ações de policiamento, e, assim, continuar
a cumprir de maneira efetiva a missão institucional de preservação da vida, da ordem
pública e da cidadania.

Atenciosamente,

 

 

PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO – Cel PM
Comandante-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo José Reis de Azevedo Coutinho,
Comandante-Geral, em 27/09/2022, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00054723765 e o código CRC 82CA74AC.

Referência: Processo nº 001.10302.2022.0004968-69 SEI nº 00054723765

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

